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LEI Nº 423/92 
 

SÚMULA:  Altera o artigo 97 e seus parágrafos 
da Lei nº 416/92, de 20/10/92. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO DO PARANÁ,  
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUI NTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 97 e seus parágrafos da Lei n.º 416 de 20/10/1992, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 97 – O adicional por tempo de serviço é devido por anuênio de efetivo exercício 
prestado ao Município, e incide sobre o valor da referência em que se encontrar 
classificado o funcionário. 
Parágrafo 1º - O adicional será concedido à razão de 1% (um por cento) por anuênio, até 
o limite de 30% (trinta por cento) e de 5% (cinco por cento) por ano excedente até 
atingir o máximo de 55% (cinqüenta e cinco por cento). 
Parágrafo 2º - O funcionário contará, para este efeito, todo o tempo de serviço prestado 
ao Município, inclusive na condição de contratado. 
Parágrafo 3º - O adicional por tempo de serviço é devido a partir do dia imediato àquele 
em que o funcionário completar o anuênio. 
Parágrafo 4º - O funcionário investido em cargo de provimento em comissão continuará 
a perceber o adicional por tempo de serviço, calculado sobre o valor da referência. 
Parágrafo 5º - Quando ocorrer aproveitamento ou reversão, serão considerados os 
anuênios anteriormente atingidos, bem como a fração do anuênio interrompido 
retomando-se a contagem a partir do novo exercício. 
Parágrafo 6º - O adicional previsto neste artigo é devido, nas mesmas bases e condições, 
aos aposentados e disponíveis que tenham completado, na atividade, o tempo de serviço 
necessário à sua percepção. 
Art. 2º - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, Aos  nove dias do 
mês de dezembro de um mil novecentos e noventa e dois. 
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Diretor de Administração 


